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PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 12 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 11 de Outubro de 2018 
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                          Data da Reunião: 2018.10.11 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

CV Espinho vs CD Fiães (06/10/2018)-Jogo n.º499 

II Divisão Seniores Masculinos – 1ª Fase – Campeonato Nacional 

 

 

  CV ESPINHO 

 

C CV ESPINHO    REPREENSÃO     Artigo 96.1 RD 

 

C CV ESPINHO    EUR 134,00 MULTA    Artigo 96.1 e 3 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Não houve responsável de segurança/ponto de contacto. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro. Não 
apresentação de justificação de falta.) 

 

C CV ESPINHO    EUR 27,00 MULTA          Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 2 dos termos da Organização dos jogos quanto 
às placas de substituição – O CV Espinho apresentou placas de substituição apenas numeradas até ao número 
18. Conforme é relatado no Relatório de Árbitro.) 

 
 
CV Espinho vs CD Fiães (06/10/2018)-Jogo n.º499 

II Divisão Seniores Masculinos – 1ª Fase – Campeonato Nacional 

 
 
  CD Fiães 

 
C CD Fiães     DERROTA     Artigo 75.1 a) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – João Pedro Gomes Pinto jogou sem estar devidamente 
inscrito na FPV – Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C CD Fiães     SUBTRACÇÃO DE PONTOS        Artigo 75.1 a)RD 

 
(Inclusão Irregular de Jogador – João Pedro Gomes Pinto – subtracção de 2 pontos na Classificação.) 

 
C CD Fiães     EUR 134,00 MULTA     Artigo 75.1 a)RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – O jogador João Pedro Gomes Pinto, jogou sem estar devidamente inscrito na 
FPV. Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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                          Data da Reunião: 2018.10.11 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Porto Vólei vs Lusófona VC (07/10/2018)-Jogo n.º6 

I Divisão Seniores Femininos – 1ª Fase  

 
 
 
  PORTO VÓLEI 

 
C PORTO VÓLEI    Eur 57,00 MULTA     Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto do  artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto  no ponto 1 dos termos da Organização dos jogos quanto aos movimentadores de bolas - O jogo iniciou-
se só com uma bola. Apenas no decurso do 1.º set, foram apresentados 3 movimentadores de bolas. Conforme 
é relatado no Relatório do Arbitro.)   

 
 
 
AA Espinho vs Famalicense AC (07/10/2018) - Jogo n.º133 

I Divisão Seniores Masculinos – 1ª Fase – Campeonato Nacional Honda 

 

 
      AA ESPINHO 

 

C AA ESPINHO      REPREENSÃO     Artigo 98 RD 

 

C AA ESPINHO      EUR 287,00 MULTA         Artigo 98 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Entrada de pessoas não autorizadas na área de competição – O atleta Gonçalo Iglésias, Licença FPV 49192, 
não foi inscrito no boletim de jogo, em cumprimento de sanção anterior e, momentaneamente, entrou na área de 
jogo durante interrupções do mesmo, tendo permanecido durante o jogo, na zona reservada à estatística das 
equipas. Conforme é relatado pelo Relatório de Árbitro.) 

 
C    AA ESPINHO      EUR 57,00 MULTA                         Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 2 dos termos da Organização dos jogos quanto 
às placas de substituição - A AAEspinho apresentou 2 jogos de placas numeradas de 1 a 20. Não existiram 
placas de substituição com a numeração 21 e 22. Conforme é relatado pelo Relatório de Árbitro.) 
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                          Data da Reunião: 2018.10.11 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
 
 
GC Vilacondense vs Boavista FC (07/10/2018)-Jogo n.º1 

I Divisão Seniores Femininos – Campeonato Nacional  

 

 

GC Vilacondense 

 
C GC Vilacondense     EUR 57,00 MULTA    Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto do  artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
 

 

Castêlo da Maia GC vs AE Pedro Eanes Lobato (07/10/2018)-Jogo n.º5 

I Divisão Seniores Femininos – Campeonato Nacional 

 
 

Castêlo da Maia GC 

 

C Castêlo da Maia GC     EUR 57,00 MULTA   Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto do  artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 

 

 
 
 
       O Conselho de Disciplina  

 
 

                                                                                                              


